
MediaÃ§Ã£o fast food coloca em risco o bem-estar das mulheres

A mediaÃ§Ã£o judicial foi implementada no Brasil para melhorar os Ãndices de eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio apÃ³s o diagnÃ³stico de um contexto de crise. No ponto, Ã© fundamental reconhecer que o
JudiciÃ¡rio tem buscado empreender medidas significativas [1] para enfrentar os desafios do alto Ãndice
de litigÃ¢ncia e morosidade. O protagonismo na promoÃ§Ã£o da mediaÃ§Ã£o, em comparaÃ§Ã£o
com outros atores sociais, exemplifica esses esforÃ§os, uma vez que incentiva novas oportunidades para
o tratamento dos conflitos.

Freepik

Nesse caminho, Ã© preciso cautela para nÃ£o se
creditar Ã  tÃ©cnica da mediaÃ§Ã£o toda a
responsabilidade de aliviar os tribunais da
acumulaÃ§Ã£o de casos pendentes de
julgamento. Como adverte Maria Carme BoquÃ©
Torremorell, “metamorfosear a forma e nÃ£o o
substrato de uma sociedade litigante Ã© uma
forma de mudar, mas deixando tudo igual” (2008,
p. 9). Ou seja, Ã© essencial lembrar que a
transformaÃ§Ã£o deve ser pensada para alÃ©m
da forma e abordar a substÃ¢ncia da cultura
litigante, que passa pela anÃ¡lise das
interaÃ§Ãµes sociais e representaÃ§Ãµes
imaginÃ¡rias que as pessoas tÃªm do direito.

A caracterizaÃ§Ã£o da “mediaÃ§Ã£o como fÃ³rmula fast food”Â Ã© uma expressÃ£o cunhada pela
autora, que seria destinada a saciar veloz e economicamente todas as necessidades (Torremorell, 2008, p.
13). A metÃ¡fora remete Ã  intenÃ§Ã£o de oferecer uma alternativa rÃ¡pida e padronizada para as
partes envolvidas em conflitos. Trata-se de uma abordagem que levanta questionamentos, pois pode
incentivar a utilizaÃ§Ã£o da mediaÃ§Ã£o para soluÃ§Ãµes a qualquer custo e que nÃ£o abordem
profundamente as complexidades subjacentes que envolvem cada caso (Goulart, 2023).

Cite-se, por exemplo, contextos que envolvam violÃªncia contra as mulheres [2]Â em situaÃ§Ãµes em
que estÃ£o muitas vezes ocultos estereÃ³tipos e preconceitos arraigados que acabam emergindo quando
as partes comeÃ§am a interagir na sessÃ£o de mediaÃ§Ã£o.
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Imagine-se uma situaÃ§Ã£o em uma parte homem surpreenda a terceira pessoa mediadora, chamando a
outra parte, mulher, de “louca” no meio da interaÃ§Ã£o. A violaÃ§Ã£o do combinado no inÃcio da
sessÃ£o do dever de manter uma comunicaÃ§Ã£o respeitosa jÃ¡ seria o suficiente para o encerramento
da sessÃ£o, pois sua continuidade comprometeria a imparcialidade da pessoa mediadora, a integridade
do procedimento e o bem-estar das partes. A continuidade da sessÃ£o sem qualquer advertÃªnciapoderia
reforÃ§ar o sistema de subordinaÃ§Ã£o que passa pelas relaÃ§Ãµes familiares, profissionais esociais
Ã s quais as mulheres estÃ£o envolvidas (Mattos, 2015, p. 161).

Por isso, para prevenir tais condutas, sugere-se incluir na abertura da sessÃ£o uma fala adicional com
perspectiva de gÃªnero, especialmente em questÃµes em que seja comum a configuraÃ§Ã£o de
desigualdade de poder nas relaÃ§Ãµes, como nos casos dos direitos das famÃlias.

Spacca

Compromisso contra violÃªncia de
gÃªnero

Na mediaÃ§Ã£o judicial, Ã© oportuno
mencionar tambÃ©m o compromisso do Poder
JudiciÃ¡rio em repudiar toda e qualquer forma de
violÃªncia de gÃªnero (Goulart; Barbosa, 2024).

Ã? preciso cautela, pois cada conflito Ã© Ãºnico
e uma abordagem universal nÃ£o se adequa a
todos os contextos. A personalizaÃ§Ã£o e
consideraÃ§Ã£o das especificidades de cada caso
sÃ£o essenciais para alcanÃ§ar soluÃ§Ãµes
potenciais e satisfatÃ³rias Ã s partes.

Nesse caminho, os mediadores e mediadoras
devem dedicar especial atenÃ§Ã£o para
personalizar e adaptar a mediaÃ§Ã£o para as
necessidades dos participantes. Isso inclui estar
preparado para identificar e abordar dinÃ¢micas
de poder desiguais, garantir que as pessoas
envolvidas tenham voz e que a mediaÃ§Ã£o seja um espaÃ§o seguro.
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Atravessar a cultura jurÃdica contenciosa de confrontaÃ§Ã£o e hostilidade, Ã  qual submetemos e
estamos submetidos, para a da cultura de mediaÃ§Ã£o exige uma releitura das relaÃ§Ãµes interpessoais
e coletivas, a partir de uma linguagem que privilegie o diÃ¡logo respeitoso no tratamento dos conflitos
(Torremorell, 2008, p. 9). Warat adverte sobre as dificuldades de atualizaÃ§Ã£o do sistema jurÃdico,
quando menciona existÃªncia de uma linguagem tÃ©cnica, formal, que diz respeito Ã  teoria jurÃdica
tradicional e que cumpre relevante funÃ§Ã£o polÃtica e ideolÃ³gica de manutenÃ§Ã£o das estruturas
de poder (Warat, 1995, p. 55).

Creditar Ã  tÃ©cnica padronizada e impessoal a transformaÃ§Ã£o da sociedade deixa de fora
importantes temas, essenciais para pensarmos uma mudanÃ§a de cultura, como o tema afeto Ã s
mulheres e aos casos de violÃªncias estruturais que todos os dias batem Ã s portas do Poder JudiciÃ¡rio.
Assim, Ã© imperativo que os profissionais envolvidos passem por formaÃ§Ãµes crÃticas, reflexivas e
alinhadas aos direitos humanos e fundamentais, assegurando que o acesso Ã  justiÃ§a nÃ£o seja
pautado por soluÃ§Ãµes simplistas e superficiais.

Este enfoque Ã© essencial para que a mediaÃ§Ã£o contribua verdadeiramente para uma justiÃ§a mais
inclusiva, especialmente no que concerne aos direitos das mulheres e Ã s questÃµes de gÃªnero que
permeiam o sistema judicial contemporÃ¢neo. O acesso Ã  justiÃ§a para as mulheres precisa criar
mecanismo que desobstruam os mecanismos opressores que pretendem perpetuar o sistema de
dominaÃ§Ã£o das mulheres.

____________________
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[1] A este respeito, cite-se a ResoluÃ§Ã£o n. 125/2010 do CNJ, o Manual de MediaÃ§Ã£o Judicial do
CNJ que foi atualizado atÃ© a sua 6Âª ediÃ§Ã£o, os cursos de capacitaÃ§Ã£o de mediadores, de
formaÃ§Ã£o de formadores etc.

[2] NÃ£o se estÃ¡ a falar de uma pessoa ou sujeito universal mulher, mas em vÃ¡rias mulheres. Como
advertem o transfeminismo e o feminismo negro, nÃ£o podemos pensar a categoria â??mulheresâ?•,
como um grupo hegemÃ´nico (Iaconelli, 2023, p. 31). Â A mulher com deficiÃªncia, a mulher negra, a
mulher discriminada em razÃ£o da idade, a mulher lÃ©sbica, a mulher trans, todas sÃ£o atravessadas
por mecanismos de opressÃ£o, o que Ã© conceituado como interseccionalidade (Crenshaw, 2002).
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